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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO

Processo Licitatório: 055/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 036/2024
Registro de Preço nº.: 0027/2024 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E OUTROS PARA TODAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
[bookmark: art24]Reportando-me à Impugnação/Esclarecimento interposta pela empresa INDUSPLÁSTIL INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS ITUITABA LTDA, contra o edital do Pregão Eletrônico nº 036/2024, cujo objeto é o Registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de limpeza e outros para todas Secretarias do Município de Presidente Olegário, devidamente publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Presidente Olegário, esta comissão, nomeada pela Portaria nº 019/2024, tem a expor o que segue:

I. Da tempestividade
Impugnação interposta tempestivamente, com fundamento no Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 14.133/21.

II.  Das razões e alegações da impugnação/esclarecimento
A empresa questiona quanto a desnecessidade de exigência de laudo acreditado pelo Inmetro contendo a massa/peso comprovando que o material foi testado e aprovado nos testes expostos e exigidos pela NBR 9191/2008.
III. Da análise das alegações
a) Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, apreciar se foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto Federal 10.024/19, art. 24 caput, dispõe: “Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.”
b) Os (as) interessados (as) encaminharam em tempo hábil, via plataforma e-mail, seus apontamentos ao Município de Presidente Olegário/MG, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas normas regulamentares. 
c) Após análise das alegações da impugnante, a Pregoeira e a equipe de apoio deliberaram o seguinte:
A exigência de laudo conforme dispõe o item 11.18, d do edital, verificou-se a necessidade da sua apresentação para fins de controle de qualidade, tendo em vista a impossibilidade da avaliação dos ensaios, uma vez que, são exclusivamente movimentados de forma mecânica.
Considerando a importância do produto objeto do referido Edital o Município não pode abrir mão dos quesitos de segurança e notadamente os sanitários e de saúde pública, por esse motivo é imperioso que o licitante prove que o seu produto atende as devidas normas da ABNT e demais órgãos reguladores e certificadores.
Por esse motivo cabe ao licitante apresentar prova idônea, realizada por agentes reconhecidas e capazes, isto é um imperativo obrigatório que todos os entes públicos devem exigir dos licitantes, sob pena de exclusão daqueles que não o apresentarem.
	Pois bem, para que haja a aquisição de um produto com um mínimo de qualidade e segurança, no tocante a sacos de lixo, há somente uma forma, o que já foi providenciado no Edital a obrigatoriedade de apresentação de laudo técnico.
	Quando o Município exige que o produto deve obedecer a determinada NBR, não tem a intenção de restringir o certame, mas sim dizer ao licitante que exige qualidade no produto e que é dever do licitante provar que ele atende a norma, a prova é a verdade real, portanto, no caso concreto, somente o laudo técnico é capaz da realização de tal prova, posto que somente este avalia, mediante testagem, aspectos e critérios técnicos obrigatórios.
V. Decisão 
Isto posto, conheço da impugnação/esclarecimento apresentada, para, no mérito, dar por improcedente, nos termos da legislação pertinente, uma vez que o Edital se encontra totalmente dentro dos normativos que rege o objeto do certame, especialmente quanto aos itens 123 a 128.
[bookmark: _GoBack]Presidente Olegário, 29 de maio de 2024.
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Luciana Cesária da Silva Souza

	Equipe de Apoio




image1.gif




image2.png




